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Brasileira - ICP-Brasil.

EDIÇÃO NACIONAL

ITR Comércio de Pneus e Peças S.A.
CNPJ/MF nº 15.426.874/0001-82

Demonstrações Financeiras dos Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)

BALANÇO PATRIMONIAL

 Diretoria: Juliano Silva - Diretor Comercial Contador :  Joel Goncalves de Deus - CRC SC-025519/O-7.

Ativo Nota 31-12-24 31-12-23
Circulante    
Caixa e equivalentes de caixa 7 12.357 8.420
Contas a receber de clientes 8 119.464 143.142
Contas a receber de clientes partes relacionadas 8 e 19 76 2.161
Estoques 9 102.670 75.626
Impostos a recuperar 10 3.679 2.763
Adiantamento a fornecedores 13 680 8.510
Adiantamento a fornecedores partes relacionadas 13 e 19 1 1.743
Instrumentos 昀椀nanceiros derivativos 18 - 756
Outras contas a receber  4.462 785
  243.389 243.906
Não circulante    
Imposto de renda e contribuição social diferidos 11 12.606 15.521
Investimentos 12 18.140 2.954
Imobilizado 14 7.357 7.577
Intangível 15 61.601 52.138
Direito de uso de bens em arrendamento 26 21.643 15.752
  121.347 93.942
  364.736 337.848

Passivo Nota 31-12-24 31-12-23
Circulante    
Fornecedores 16 5.012 4.421
Fornecedores partes relacionadas 16 e 19 203.234 63.305
Empréstimos e 昀椀nanciamentos 17 14.456 49.969
Impostos e contribuições a recolher  629 36
Salários e férias a pagar  3.248 1.745
Adiantamento de clientes  818 628
Adiantamento de clientes partes relacionadas 19 24.978 323
Arrendamentos a pagar 26 6.543 650
Instrumentos 昀椀nanceiros derivativos 18 756 -
Contas a pagar por aquisição de controladas  9.972 21.934
Outras contas a pagar  173 488
  269.819 143.499
Não circulante    
Empréstimos e 昀椀nanciamentos 17 13.841 111.345
Arrendamentos a pagar 26 17.029 12.759
Impostos e contribuições a recolher  242 923
Provisão para contingências 20 727 655
Contas a pagar por aquisição de controladas  12.201 21.531
  44.040 147.213
Patrimônio líquido 21  
Capital social  48.676 48.676
Reserva legal  1.203 1.190
Outros resultados abrangentes  382 -
Lucros (prejuízos) acumulados  616 (2.730)
  50.877 47.136
  364.736 337.848

 Nota 31-12-24 31-12-23
Receita líquida de vendas 22 909.046 852.064
Custo das vendas 23 (719.173) (629.430)
Lucro bruto  189.873 222.634
(Despesas) receitas operacionais   
Despesas de vendas 23 (48.846) (53.843)
Despesas administrativas e gerais 23 (121.692) (162.651)
Equivalência patrimonial 12 16.705 (8.259)
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas  2.032 4.035
Resultado antes das despesas

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
 31-12-24 31-12-23
Resultado do exercício 3.359 (16.127)
Outros resultados abrangentes 382 -

Resultado Abrangente Total do Exercício 3.741 (16.127)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
 Capital  Reserva  Outros resultados
 Social legal Lucros (prejuízos) acumulados abrangentes Total
Saldo em 1º de janeiro de 2023 13.676 1.190 13.397 - 28.263
Resultado do Exercício:     
Prejuízo do exercício - - (16.127) - (16.127)
Aumento de capital social 35.000 - - - 35.000
Saldo em 31 de dezembro de 2023 48.676 1.190 (2.730) - 47.136
Resultado do exercício:     
Lucro líquido do exercício - - 3.359 - 3.359
Constituição de reserva legal - 13 (13) - -
Ganhos (perdas) na conversão de operações no exterior - - - 382 382
Saldo em 31 de dezembro de 2024 48.676 1.203 616 382 50.877

Caixa das atividades operacionais Nota 31-12-24 31-12-23
Resultado antes do imposto de renda e
 contribuição social do exercício  (3.970) (25.157)
Ajustes por:   
Depreciação e amortização 14 e 15 4.554 840
Amortização arrendamento de bens 26 10.158 4.655
Custo da alienação de ativo imobilizado 14 78 1.191
Equivalência patrimonial 12 (16.705) 8.259
Perdas com contas a receber 8 4.835 13.802
Provisão para contingências 20 72 -
Juros sobre arrendamento 26 3.508 3.369
Juros sobre empréstimos e 昀椀nanciamentos 17 23.884 26.446
Variações nos ativos e passivos  
Redução (aumento) no contas a receber de
 clientes e partes relacionadas 8 e 19 20.928 904
Redução (aumento) em estoques 9 (27.044) (5.767)
Redução (aumento) em adiantamentos a
 fornecedores e partes relacionadas 13 e 19 9.572 (10.089)
Redução (aumento) em outras contas a receber  (2.921) 2.220
Redução (aumento) em impostos a recuperar 10 (916) (372)
(Redução) aumento em
 fornecedores e partes relacionadas 16 e 19 140.520 17.816
(Redução) aumento em obrigações 昀椀scais e tributárias  (88) (2.878)
(Redução) aumento em obrigações
 trabalhistas e previdenciárias  1.503 (417)
(Redução) aumento em adiantamento de clientes  24.845 197

Contexto operacional: A ITR Comércio de Pneus e Peças S.A., foi fundada em 27 de março de 2012 e adquirida pelo Grupo em 18 de novembro de 2016, possui 
sede na Via de Acesso João de Goes, nº 1400, galpão 5 e 6, Mezanino, Bairro Jardim Itaquiti, CEP 06.422-150, cidade de Barueri, Estado de São Paulo, e tem como 
objeto social o comércio atacadista e distribuição de pneumáticos, câmaras de ar e autopeças. A Companhia é integralmente controlada pela acionista NEOSPE 
Participações S.A.

Aviso: As demonstrações 昀椀nanceiras apresentadas a seguir são demonstrações 昀椀nanceiras resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. O entendimento da situação 昀椀nanceira e patrimonial da empresa demanda a 
leitura das demonstrações 昀椀nanceiras completas auditadas, elaboradas na forma da legislação societária e da regulamentação contábil aplicável. As demonstrações 昀椀nanceiras completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do auditor independente, 
estão disponíveis no seguinte endereço: https://publilegal.diariodenoticias.com.br/. O referido relatório do auditor independente sobre essas demonstrações 昀椀nanceiras foi emitido em 30 de Maio de 2025, sem modi昀椀cações.

(Redução) aumento em investimentos a pagar 12 - 31.279
(Redução) aumento em outras contas a pagar  13.917 1.865
Caixa gerado nas operações  206.730 66.163
Juros de empréstimos e 昀椀nanciamentos pagos 17 (18.115) (27.503)
Juros de arrendamentos 26 (3.754) (2.191)
Imposto de renda e contribuição social pagos 11 (1.331) (3.794)
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais  183.530 34.675
Caixa das atividades de investimento   
Aquisição de ativo intangível 15 (13.514) (952)
Pagamento por aquisição de controlada  (21.292) (19.946)
Aquisição de ativo imobilizado 14 (361) (3.390)
Caixa líquido usado nas atividades de investimento  (35.167) (24.288)
Caixa das atividades de 昀椀nanciamento   
Arrendamentos pagos 26 (5.640) (5.785)
Empréstimos tomados 17 5.700 30.000
Pagamento de empréstimos e 昀椀nanciamentos 17 (144.486) (29.852)
Caixa líquido proveniente das
 (usado nas) atividades de 昀椀nanciamento  (144.426) (5.637)
(Redução) aumento líquido em
 caixa e equivalentes de caixa  3.937 4.750
Demonstração da (redução) aumento
 em caixa e equivalentes de caixa   
No início do exercício  8.420 3.670
No 昀椀m do período  12.357 8.420
Demonstração da (redução) aumento
 em caixa e equivalentes de caixa  3.937 4.750

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA

 昀椀nanceiras líquidas e impostos  38.072 1.916
Receitas 昀椀nanceiras 24 2.875 6.736
Despesas 昀椀nanceiras 24 (44.904) (33.809)
Variação cambial, líquida 24 (13) -
Despesas 昀椀nanceiras, líquidas  (42.042) (27.073)
Resultado antes do imposto de renda
 e contribuição social  (3.970) (25.157)
Imposto de renda e contribuição social correntes 11 (1.331) (3.794)
Imposto de renda e contribuição social diferidos 11 8.660 12.824
(Prejuízo) lucro líquido do exercício  3.359 (16.127)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

NOTA EXPLICATIVA

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - Faculdade de Direito de Ribeirão Preto
EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA - PROCESSO SEI Nº 154. 00002045/2025-40

REABERTURA
A FACULDADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO torna público aos 
interessados que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 01/2025-FDRP - Construção do Bloco 
“F” e Ampliação do Bloco “A” da Faculdade de Direito de Ribeirão Preto, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos. A data para início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas 
será o dia 05 de junho a partir das 09h, estando a sessão de disputa agendada para o dia 22 de julho, às 09h, 
sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Portal de Compras 
do Governo Federal” através do sitio www.gov.br/compras. O Edital e seus Anexos, bem como os materiais 
técnicos, na íntegra, se encontrarão disponíveis a partir do dia 05.06.2025, além da página do gov.br, citada 
anteriormente, nos seguintes endereços: https://portalservicos.usp.br/contratacoes, https://www.direitorp.usp.br/
fique-por-dentro/licitacoes-e-pregoes/ e https://pncp.gov.br/app/editais.

Eólica Esquina do Vento I SPE Ltda.
CNPJ nº 23.554.151/0001-97 - NIRE 35.232.657.008

Comunicado de Cisão Parcial
EÓLICA ESQUINA DO VENTO I SPE LTDA., CNPJ 23.554.151/0001-97, NIRE 35.232.657.008, Eólica Esquina do Vento II SPE 
LTDA., CNPJ n° 58.308.105/0001-92, NIRE 35.265.601.923; Eólica Esquina do Vento III SPE LTDA., CNPJ n° 58.405.724/0001-
03, NIRE 35.265.671.727, Eólica Esquina do Vento IV SPE LTDA., CNPJ n° 58.558.769/0001-00, NIRE 35.265.805.308; Eólica 
Esquina do Vento V SPE LTDA., CNPJ n° 58.356.522/0001-00, NIRE 35.265.635.925; Eólica Esquina do Vento VI SPE LTDA., 
CNPJ n° 58.361.506/0001-06, NIRE 35.265.639.602; Eólica Esquina do Vento VII SPE LTDA., CNPJ n° 58.445.247/0001-00, NIRE 
35.265.705.222; Eólica Esquina do Vento VIII SPE LTDA., CNPJ n° 58.339.028/0001-38, NIRE 35.265.622.301;  Eólica Esquina 
do Vento IX SPE LTDA., CNPJ n° 58.346.708/0001-89, NIRE 35.265.628.589. Em 01/12/2024, foi aprovada a cisão parcial da 
Eólica Esquina do Vento I SPE Ltda., com a versão da parcelas cindidas no valor total de R$ 8.810.863,00, e redução do seu 
capital social de R$ 15.235.000,00 para R$ 6.424.137,00, da seguinte forma: (i) R$ 1.401.728,21 foi vertido para a Eólica 
Esquina do Vento II SPE LTDA., que passou a ter o capital social de 1.401.728,00; (ii) R$ 1.401.728,21 foi vertido para a Eólica 
Esquina do Vento III SPE LTDA., que passou a ter o capital social de R$ 1.401.728,00; (iii) R$ 1.201.481,32 foi vertido para a 
Eólica Esquina do Vento IV SPE LTDA., que passou a ter o capital social de R$ 1.201.481,00; (iv) R$ 1.001.234,43 foi vertido 
para a Eólica Esquina do Vento V SPE LTDA., que passou a ter o capital social de R$ 1.001.234,00; (v) R$ 1.001.234,43 foi vertido 
para a Eólica Esquina do Vento VI SPE LTDA., que passou a ter o capital social de R$ 1.001.234,00; (vi) R$ 1.401.728,21 foi 
vertido para a Eólica Esquina do Vento VII SPE LTDA., que passou a ter o capital social de R$ 1.401.728,00; (vii) R$ 1.001.234,43 
foi vertido para a Eólica Esquina do Vento VIII SPE LTDA., que passou a ter o capital social de R$ 1.001.234,00; e (viii) R$ 
400.493,77 foi vertido para a Eólica Esquina do Vento IX SPE LTDA., que passou a ter o capital social de R$ 400.493,00, a 
incorporação foi conduzida de acordo com o disposto Artigo 233 da Lei das S.A., e como resultado da cisão parcial as 
incorporadoras sucedem a Eólica Esquina do Vento I SPE Ltda. somente nos direitos e obrigações correspondentes às parcelas 
cindidas a elas transferidas, não sendo subsidiária ou solidariamente responsáveis com ela por quaisquer outras obrigações, 
sendo certo que as incorporadoras serão responsáveis apenas pelas obrigações que lhe forem expressamente transferidas 
em relação às parcelas cindidas. Os documentos societários da operação de cisão foram registrados perante a JUCESP, em 09 
de janeiro de 2025, sob os números 3.516/25-8, 3.517/25-1, 3.518/25-5, 003.519/25-9, 003.520/25-0, 003.521/25-4, 
003.522/25-8, 003.523/25-1 e 003.524/25-5.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - Faculdade de Odontologia da USP
CNPJ nº 63.025.530/0020-77

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO ORDINÁRIO Nº: 90030/2025 - FO - PROCESSO SEI Nº 154.00005343/2025-91

A Faculdade de Odontologia torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob nº: 90030/2025 - FO, do tipo menor preço, cujo objeto é CAFÉ EM 
CÁPSULAS, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, cuja data 
para início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 05/06/2025 a partir das 
08h00, estando a sessão de disputa agendada para o dia 23/06/2025 às 09h00, sendo o acesso à 
sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Portal de Compras do 
Governo Federal” através do sítio www.gov.br/compras. O Edital na íntegra se encontrará disponível 
a partir do dia 05/06/2025, além da página do GOV, citada anteriormente, nos seguintes endereços: 
www.usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.br.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - Faculdade de Odontologia da USP
CNPJ nº 63.025.530/0020-77

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO ORDINÁRIO Nº: 90029/2025 - FO - PROCESSO SEI Nº 154.00005298/2025-75

A Faculdade de Odontologia torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob nº: 90029/2025 - FO, do tipo menor preço, cujo objeto é NAVALHA PARA 
MICROTOMO E LAMINA PARA MICROSCOPIA, conforme especificações e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas 
será o dia 05/06/2025 a partir das 08h00, estando a sessão de disputa agendada para o dia 18/06/2025 
às 09h00, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado 
“Portal de Compras do Governo Federal” através do sítio www.gov.br/compras. O Edital na íntegra  
se encontrará disponível a partir do dia 05/06/2025, além da página do GOV, citada anteriormente,  
nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GILBERTO MARIOTTO PERES - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 140/2025 PROCESSO n° 13.229/2025

UASG 986249 Nº COMPRA 901402025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA. DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 
05 DE JUNHO DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23 DE 
JUNHO DE 2025 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de 
Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser 
retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas 
(PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura 
Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: 
copel@botucatu.sp.gov.br.

FUSAM - Fundação de Saúde 
e Assistência do Município 

de Caçapava
CNPJ: 50.453.703/0001-43

Edital de Licitação
Levamos ao conhecimento dos interessados que se 
encontra aberta a seguinte modalidade: Processo 
Licitatório nº. 033/2025 - Pregão Eletrônico  
nº. 015/2025 - SRP nº 1/2025 - Objeto - Registro 
de Preços para Aquisição de Medicamentos 
III - Abertura da sessão será pela plataforma: 
www.novobbmnet.com.br no dia 17/06/2025 às 
09h30min. Edital completo está disponível nos sites: 
www.fusam.com.br e www.novobbmnet.com.br. 
Marcela Aparecida da Silva França - Presidente da FUSAM. 

Caçapava, 05/06/2025

BALANÇO PATRIMONIAL - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Em milhares de reais - R$)
Ativo 31/12/2024 31/12/2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 90 45
Títulos e valores mobiliários 5.634 8.292
Contas a receber 12.705 -
Estoques 15.396 -
Impostos a recuperar 101 163
IRPJ e CSLL a compensar 2.108 -
Outros ativos 702 3.228
Total circulante 36.736 11.728
Não Circulante
Imobilizado 27.900 8.414
Intangível 20.092 4.278
Direito de uso 8.190 -
Total não circulante 56.182 12.692

Total do ativo 92.918 24.420

Passivo e Patrimônio Líquido 31/12/2024 31/12/2023
Circulante
Fornecedores 14.162 1.031
Arrendamento 1.899 -
Obrigações trabalhistas 3.715 -
Obrigações tributárias 624 48
Outros passivos 44 3.027
Total circulante 20.444 4.106
Não circulante
Arrendamento 6.424 -
Total não circulante 6.424 -
Patrimônio líquido
Capital social 91.020 20.201
Reservas de lucro 148 -
Lucro (prejuízo) do exercício (25.118) 148
Dividendos obrigatórios - (35)
Total do patrimônio líquido 66.050 20.314
Total do passivo e patrimônio líquido 92.918 24.420

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Em milhares de reais - R$)

31/12/2024 31/12/2023
Receita de prestação de serviços 80.166 -
Custo dos serviços prestados (88.114) -
Prejuízo Bruto (7.948) -
(Despesas) receitas operacionais
Gerais e administrativas (19.057) (937)
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 1.224 250
Prejuízo operacional antes do resultado financeiro (25.781) (687)
Receitas financeiras 1.216 903
Despesas financeiras (553) (4)
Resultado financeiro 663 899
Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda 
 e da contribuição social (25.118) 212
Imposto de renda e contribuição social - Corrente - (64)
Lucro (prejuízo) líquido do exercício (25.118) 148

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Em milhares de reais - R$)

Reservas de Lucro

Capital 
Social

Reserva 
legal

Lucros 
Retidos

Resultado 
do 

exercício

Total do 
patrimônio 

líquido
Constituição da Companhia em 21/03/2024 20.201 - - - 20.201
Lucro líquido do exercício - - - 148 148
Constituição da reserva legal - 7 - (7) -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - (35) (35)
Lucros retidos - - 106 (106) -
Saldos em 31 de dezembro de 2023 20.201 7 106 - 20.314
Aporte de capital 70.819 - - - 70.819
Prejuízo do exercício - - - (25.118) 25.118
Retenção do dividendo mínimo de 2023 - - 35 - 35
Saldos em 31 de dezembro de 2024 91.020 7 141 (25.118) 66.050

GÊNESIS ANÁLISES GENÔMICAS S.A.
CNPJ/MF nº 50.020.892/0001-60
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

DIRETORIA

Carlos Augusto Biehl
Diretor Financeiro

Gisele Schneider 
Contadora - CRC 1SP304488

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Em milhares de reais - R$)
31/12/2024 31/12/2023

Lucro (prejuízo) líquido do exercício (25.118) 148
Itens que não afetam o caixa:
Imposto de renda e contribuição social - 64
Receitas e despesas financeiras (663) (899)
Depreciações e amortizações 9.275 363
Participação nos lucros 585 -
Outros (78) 938
Fluxo de caixa das atividades operacionais antes 
 das variações de ativos e passivos (15.999) 614
(Aumento) redução em contas a receber (12.705) -
(Aumento) redução nos estoques (15.396) -
(Aumento) redução em impostos a recuperar (2.046) (163)
(Aumento) redução em outros ativos 2.566 (3.228)
Aumento (redução) em fornecedores 13.132 1.031
Aumento (redução) em obrigações trabalhistas 3.090 -
Aumento (redução) em obrigações tributárias 576 48

31/12/2024 31/12/2023
Aumento (redução) em outros passivos 44 2.992
Total de variação em ativos e passivos (10.739) 680
Imposto de renda e contribuição social pagos - (64)
Caixa líquido proveniente (aplicado) nas atividades operacionais (26.738) 1.230
Aquisição de ativo imobilizado e intangível (45.105) (13.094)
Títulos e Valores Mobiliários - captação e rendimentos 2.658 (8.292)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (42.447) (21.386)
Pagamento de arrendamento (1.589) -
Aumento de capital 70.819 20.201
Caixa líquido proveniente das atividades de financiamento 69.230 20.201
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 45 45
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 45 -
No fim do exercício 90 45
Variação de caixa e equivalentes de caixa 45 45

MOGIANA ALIMENTOS S.A.
CNPJ nº 45.710.423/0001-33 - NIRE 35.300.394.623

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 02 DE JANEIRO DE 2025
1. Data, Horário e Local: Realizada no dia 02 de janeiro de 2025, às 08 horas, na sede da Companhia, localizada na 
Rua das Magnólias nº 2405, bairro Jardim das Bandeiras, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo. 2. Convocação 
e Presença: Os trabalhos foram instalados com a presença do acionista detentor da totalidade das ações de emissão 
da Companhia, sendo dispensada a convocação, em observância aos termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 
6.404/1976 (“Lei das S.A.”). 3. Mesa: Presidente: Marcel Sacco; Secretário: Artemio Listoni. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (i) aprovação do Protocolo e Justificação de Incorporação da Hercosul Alimentos Ltda., sociedade 
limitada, com matriz na Avenida Capivara, nº 1.000, Ivoti (RS), CEP 93.900-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.252.545/0001-83 (“Hercosul Alimentos”) pela Companhia (“Protocolo 1”); (ii) aprovação do Protocolo e 
Justificação de Incorporação da Hercosul Distribuição Ltda., sociedade limitada, com matriz na Rodovia SC 407, nº 
2.800, Biguaçu (SC), CEP 88.164-183, inscrita no CNPJ sob o nº 32.301.162/0001-56 (“Hercosul Distribuição” e, em 
conjunto com a Hercosul Alimentos, “Incorporadas”) pela Companhia (“Protocolo 2” e, em conjunto com o Protocolo 
1, “Protocolos”); (iii) ratificação da nomeação e contratação da Grant Thornton Auditores Independentes Ltda. 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.830.108/0001-65, como empresa especializada responsável pela elaboração dos laudos 
de avaliação dos patrimônios líquidos das Incorporadas (“Laudos de Avaliação”); (iv) aprovação dos Laudos de 
Avaliação; (v) aprovação das incorporações da Hercosul Alimentos e da Hercosul Distribuição pela Companhia, nos 
termos e condições estabelecidos nos respectivos Protocolos (“Incorporações”); (vi) a ratificação de todos os atos já 
realizados pela administração da Companhia em relação às Incorporações, bem como autorizá-la a praticar todos os 
atos necessários à implementação das Incorporações; (vii) o aumento do capital social da Companhia em virtude das 
Incorporações, com a consequente alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; e (viii) a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Após exame das matérias constantes da ordem do 
dia, o acionista único da Companhia resolveu: (i) aprovar, sem quaisquer reservas ou ressalvas, o Protocolo 1, o qual 
foi firmado pelos administradores da Companhia e da Hercosul Alimentos, conforme Anexo I à presente ata. (ii) 
aprovar, sem quaisquer reservas ou ressalvas, o Protocolo 2, o qual foi firmado pelos administradores da Companhia 
e da Hercosul Distribuição, conforme Anexo II à presente ata. (iii) ratificar, sem quaisquer reservas ou ressalvas, a 
nomeação e contratação da Grant Thornton Auditores Independentes Ltda. inscrita no CNPJ sob o nº 
10.830.108/0001-65 e no CRC/SP sob o nº 2SP-025.583/O-1, com sede na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 
105, São Paulo/SP, representada pelo Sr. Octavio Zampirollo Neto, contador, inscrito no CRC/SP sob o nº 1SP-
289.095/O-3 (“Empresa Avaliadora”), como empresa responsável pela elaboração dos Laudos de Avaliação pelo 
critério patrimonial contábil. (iv) aprovar, sem quaisquer reservas ou ressalvas, os Laudos de Avaliação preparados 
pela Empresa Avaliadora, os quais integram os respectivos Protocolos na forma do Anexo A de cada documento. (v) 
aprovar, sem quaisquer reservas ou ressalvas, as Incorporações, nos termos e condições estabelecidos nos 
respectivos Protocolos. (vi) ratificar, sem quaisquer reservas ou ressalvas, todos os atos já realizados pela 
administração da Companhia em relação às Incorporações, bem como autorizá-la a praticar todos os atos necessários 
à implementação das Incorporações. (vii) aprovar, em decorrência das Incorporações, o aumento do capital social da 
Companhia, a ser subscrito e realizado pelas Incorporadas mediante a versão dos seus patrimônios líquidos, no valor 
total de R$77.787.815,09, passando de R$59.190.437,64 para R$136.978.252,73, com a emissão de um montante 
total 18.743.393 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais substituirão as quotas de 
emissão das Incorporadas a serem extintas em decorrência das Incorporações e serão integralmente atribuídas ao 
sócio único das Incorporadas, a BRF Pet S.A.. Diante disso, o caput do artigo 5º do Estatuto Social da Mogiana passará 
a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social é de R$136.978.252,73, dividido em 54.695.533 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais se encontram totalmente subscritas e integralizadas em 
moeda corrente nacional.” (viii) aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar na 
forma do Anexo III à presente ata. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos para 
a lavratura da Ata contendo o sumário das deliberações tomadas e dos fatos ocorridos, a qual, depois de aprovada, 
foi assinada pelos membros da Mesa e pelo acionista abaixo assinado. Campinas, 02 de janeiro de 2025. Mesa: 
Marcel Sacco - Presidente, Artemio Listoni - Secretário. Acionista Presente: BRF Pet S.A. JUCESP nº 42.131/25-0 em 
21/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. ANEXO III: Estatuto Social: Capítulo I - 
Denominação, Duração, Sede e Objeto: Artigo 1º. A MOGIANA ALIMENTOS S.A. (“Companhia”) é uma sociedade 
por ações que se rege por este Estatuto Social e pela Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), bem 
como pelas disposições legais que forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de Campinas, 
Estado de São Paulo, na Rua das Magnólias, nº 2405, Jardim das Bandeiras, CEP 13050089, podendo por deliberação 
da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de representação em qualquer parte 
do território nacional. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto a fabricação, distribuição e comercialização de 
produtos de pet food próprios ou de terceiros, assim como produtos veterinários e insumos, inclusive a importação 
e exportação desses mesmos produtos ou seus componentes, e a prestação de serviços correlatos, no País ou no 
exterior, podendo a Companhia ainda participar de outras sociedades no País ou no exterior, como sócia, quotista ou 
acionista. Artigo 4º. A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 
5º. O capital social é de R$ 46.190.437,64 (quarenta e seis milhões, cento e noventa mil, quatrocentos e trinta e sete 
reais e sessenta e quatro centavos), dividido em 33.119.896 (trinta e três milhões, cento e dezenove mil, oitocentos 
e noventa e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais se encontram totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente nacional. Parágrafo Primeiro. A Companhia poderá aumentar o capital social, 
desde que observadas as disposições legais aplicáveis, em deliberação da Assembleia Geral. Capítulo III - Assembleia 
Geral: Artigo 6º. A Assembleia Geral se reunirá ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses que seguirem ao 
encerramento do exercício social, reunindo-se ainda extraordinariamente sempre que os interesses sociais ou a lei 
assim exigirem. Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral será convocada na forma da Lei. Independentemente das 
formalidades de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. 
Parágrafo Segundo. A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor Presidente o, na sua ausência, por quem a 
Assembleia Geral indicar. O presidente da Assembleia Geral escolherá um dos presentes para secretariá-lo. Artigo 
7º. Compete à Assembleia Geral, além das demais atribuições previstas em lei e no presente Estatuto: (i) fixar a 
orientação geral dos negócios da Companhia; (ii) eleger e destituir os Diretores da Companhia, e fixar-lhes as 
atribuições, observado o disposto neste estatuto; (iii) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo 
os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e 
quaisquer outros atos; (iv) fixar a remuneração global anual, distribui-la entre os membros da Diretoria e fixar os 
critérios para participação nos lucros dos empregados e administradores, observando o disposto neste Estatuto; (v) 
atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de ações; (vi) aprovar 
planos de outorga de opção de compra ou subscrição de ações ou planos de concessão de ações aos administradores 
e empregados ou a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia, assim como aos administradores e 
empregados ou a pessoas naturais que prestem serviços a outras sociedades que sejam controladas direta ou 
indiretamente pela Companhia; (vii) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a 
destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; (viii) deliberar sobre a emissão pela Companhia ou 
por suas sociedades controladas, direta e indiretamente, de debêntures, notas promissórias (comercial papers) e 
outros títulos de crédito assemelhados; (ix) aprovar os valores a serem pagos a título de participação estatutária dos 
empregados e administradores nos lucros de cada exercício social, bem como definir os critérios para distribuição de 
tais valores; (x) aprovar a aquisição, cessão, transferência, alienação e/ou oneração de bens do ativo permanente da 
Companhia, que representem, isoladamente ou em conjunto, valor igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais); (xi) autorizar a Diretoria a prestar fianças, avais e contratar seguros-garantia e operações de hedge, bem 
como performance bonds, sempre que tais atos resultem em risco econômico para a Companhia, em montante 
superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (xii) autorizar a Diretoria a oferecer produtos e bens móveis e 
imóveis da Companhia, em garantia às instituições financeiras quando da contratação de financiamentos ou em 
garantia de processos judiciais, sempre que tais atos resultem em obrigações para a Companhia ou para sociedades 
controladas ou coligadas, direta ou indiretamente, em montante superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 
(xiii) aprovar a contratação com terceiros de operações de endividamento da Companhia, em montante superior a 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (xiv) aprovar a emissão, aquisição, cessão, transferência, alienação e/ou 
oneração, a qualquer título ou forma, pela Companhia, de participações societárias e/ou quaisquer valores 
mobiliários em quaisquer sociedades (inclusive renúncia a direito de subscrição de ações ou debêntures conversíveis 
em ações de subsidiárias, controladas ou coligadas), sempre que tais operações envolverem montante superior a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais); (xv) aprovar e definir, previamente, os atos a serem praticados pela Diretoria da 
Companhia em Assembleia Gerais e/ou Reuniões de Sócios de empresas controladas, coligadas ou investidas, direta 
ou indiretamente, na qualidade de acionista e/ou sócia de tais sociedades, exceto quando se tratar de assuntos que 
envolvam montantes inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (xvi) aprovar os orçamentos de capital 
anuais e plurianuais gerais integrados (orçamentos das operações, orçamentos de investimentos, e os orçamentos 
de fluxo de caixa) da Companhia; (xvii) aprovar a celebração, alteração, rescisão, renovação ou cancelamento de 
quaisquer contratos ou acordos comerciais (exceto instrumentos financeiros) envolvendo o curso normal das 
atividades da Companhia, incluindo, mas não se limitando, contratos de prestação de serviços, consultoria ou 
fornecimento, que representem, isoladamente ou em conjunto, valor igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais); e (xviii) aprovar a celebração, alteração, rescisão, renovação ou cancelamento de quaisquer 
contratos, acordos ou similares envolvendo patentes, processos de produção e/ou tecnologia, direitos autorais, 
nomes de domínio, marcas registradas ou depositadas em nome da Companhia, sempre que tais atos envolverem 
montantes superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), salvo (a) se realizados entre a Companhia e empresas 
integralmente controladas, ressalvados os casos de venda e/ou cessão definitiva, que deverão ser aprovados pela 
Assembleia Geral; e (b) para autorização de uso de marcas por empresas controladas ou coligadas. Capítulo IV - 
Administração: Artigo 8º. A Companhia será administrada por uma Diretoria, órgão de representação da Companhia 
competente para praticar todos os atos de gestão dos negócios sociais. Parágrafo Único. Os poderes para comprar, 
vender, hipotecar ou, por qualquer outro modo, alienar ou gravar os bens imóveis da sociedade, dependerão de 
aprovação prévia dos acionistas em Assembleia Geral. Artigo 9º. Os membros da Diretoria devem assumir seus 
cargos dentro de 30 (trinta) dias a contar das respectivas datas de nomeação, mediante assinatura de termo de 
posse no livro de atas da Diretoria, permanecendo em seus cargos até a investidura de seus substitutos. Artigo 10. 
Compete à Assembleia Geral fixar a remuneração da Diretoria da Companhia, conforme disposto no Artigo 7 acima. 
A remuneração pode ser fixada de forma individual para cada diretor ou de forma global. Artigo 11. A Diretoria não 
é um órgão colegiado, podendo, contudo, reunir-se a critério do Diretor Presidente para tratar de aspectos 
operacionais. Artigo 12. A Diretoria é composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) diretores, eleitos e 
destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Artigo 13. Dentre os 
diretores um será designado Diretor Presidente, enquanto os demais terão a designação sugerida pelo Diretor 
Presidente. Artigo 14. Observado o disposto no Artigo 7° acima, a Companhia será representada e somente será 
considerada validamente obrigada por ato ou assinatura: a) isolada de qualquer diretor em atos e obrigações que 
envolvam valor de até R$500.000,00 (quinhentos mil reais); e b) conjunta de 2 (dois) diretores em atos ou obrigações 
que envolvam valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Parágrafo único. Os mandatos outorgados pela 
Companhia serão sempre assinados por 2 (dois) Diretores, para fins específicos e por prazo determinado, com 
vigência não superior a 1 (um) ano, salvo os que contemplarem os poderes de cláusula ad judicia, que poderão ser 
outorgados por prazo indeterminado, respeitadas as limitações e restrições mencionadas neste Estatuto. Artigo 15. 
São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de quaisquer dos sócios, 
administradores, procuradores ou funcionários que envolverem a Companhia em obrigações relativas a negócios ou 
operações estranhas aos objetos sociais, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor 
de terceiros. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 16. O Conselho Fiscal somente será instalado a pedido dos 
acionistas e possui as competências, responsabilidades e deveres definidos em lei. Parágrafo Primeiro. O Conselho 
Fiscal é composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, 
eleitos pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo. O Conselho Fiscal poderá reunir-se sempre que necessário 
mediante convocação de qualquer de seus membros, lavrando-se em ata suas deliberações. Capítulo VI - Exercício 
Social, Demonstrações Financeiras e Lucros: Artigo 17. O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se em 
31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social serão elaboradas as demonstrações financeiras 
previstas em lei. Artigo 18. A Companhia, por deliberações da Assembleia Geral, poderá levantar balanços 
semestrais, trimestrais ou mensais, bem como declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços. A 
Companhia, por deliberação da Assembleia Geral, poderá ainda declarar dividendos intermediários à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Capítulo VII - Liquidação, 
Dissolução e Extinção: Artigo 19. A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, 
cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, ou liquidantes, e o Conselho 
Fiscal, que deverão funcionar no período de liquidação, fixando-lhes os poderes e remuneração. Capítulo VIII - 
Disposições Gerais: Artigo 20. Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral na forma dos 
usos, costumes e legislação aplicável ao tipo.

MOGIANA ALIMENTOS S.A.
Companhia Fechada

CNPJ/MF nº 45.710.423/0001-33 - NIRE 35300394623
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025

1. Data, Hora e Local: No dia 30 (trinta) de abril de 2025, às 13h00min., de modo exclusivamente digital, nos termos 
do artigo 124, § 2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”). 2. Convocação e Presenças: 
Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do Artigo 124, §4º da Lei das S.A., por estar presente a 
Acionista representando a totalidade do capital social da Mogiana Alimentos S.A. (“Companhia”). 3. Mesa: 
Presidente: Sr. Marcel Sacco; Secretário: Sr. Mateus Boeira Garcia. 4. Ordem do Dia: (i) Tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e demais 
documentos referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) Destinar o resultado do exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; (iii) Reeleger a Diretoria Estatutária da Companhia; e (iv) Fixar a remuneração 
anual global dos administradores para o exercício de 2025. 5. Deliberações: A Acionista aprovou, por unanimidade 
dos votos válidos, representando 100% (cem por cento) das ações com direito à voto presente e sem quaisquer 
ressalvas, a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º da Lei das S.A., com a 
omissão das assinaturas da Acionista. Ato contínuo, o Presidente iniciou a discussão e votação da ordem do dia, 
tendo sido tomadas as seguintes deliberações: 5.1.1. Com relação ao item “(i)” da Ordem do dia, a Acionista 
aprovou, por unanimidade dos votos válidos, representando 100% (cem por cento) das ações com direito à voto 
presente e sem quaisquer ressalvas, as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, publicados no jornal Data Mercantil em 29 de 
março de 2025, na página 21, e divulgado simultaneamente na página eletrônica do jornal Data Mercantil. 5.1.2. 
Com relação ao item “(ii)” da Ordem do Dia, a Acionista aprovou, por unanimidade dos votos válidos, representando 
100% (cem por cento) das ações com direito à voto presente e sem quaisquer ressalvas, a destinação do prejuízo 
líquido apurado no exercício findo em 31 de dezembro de 2024, no valor de R$ 5.586.853,92 (cinco milhões, 
quinhentos e oitenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e três reais e noventa e dois centavos), à conta de prejuízos 
acumulados. 5.1.3. Com relação ao item “(iii)” da Ordem do Dia, a Acionista aprovou por unanimidade dos votos 
válidos, representando 100% (cem por cento) das ações com direito à voto presente e sem quaisquer ressalvas, o 
que segue: (i) Reeleger o Sr. Marcel Sacco, brasileiro, casado, bacharel em marketing, portador da cédula de 
identidade RG n.º 9.190.683-0, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 100.523.638-05, com endereço 
profissional na Avenida das Nações Unidas, 14.401, 23°, 24° e 25° andares, Torre A2, Condomínio Parque da Cidade, 
Bairro Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP: 04.794-000, como Diretor Presidente; (ii) Reeleger o Sr. Fabio Luis Mendes 
Mariano, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG n.º 22.389.009, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 293.160.428-36, com endereço profissional na Avenida das 
Nações Unidas, 14.401, 23°, 24° e 25° andares, Torre A2, Condomínio Parque da Cidade, Bairro Vila Gertrudes, São 
Paulo/SP, CEP: 04.794-000, como Diretor sem Designação Específica; e (iii) Reeleger o Sr. Artemio Listoni, brasileiro, 
divorciado, técnico em agropecuária, portador da cédula de identidade RG n° 39.567.331-8, expedida pela SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 425.408.959-72, com endereço profissional na Avenida das Nações Unidas, 14.401, 23°, 
24° e 25° andares, Torre A2, Condomínio Parque da Cidade, Bairro Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP: 04.794-000, 
como Diretor sem Designação Específica. Com o resultado da deliberação acima mencionada, todos os Diretores ora 
reeleitos terão o prazo de mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício de 
2026, a ser realizada até 30 de abril de 2027, ficando desde já estabelecido que o mandato se estende até a 
investidura de seus substitutos, nos termos do artigo 150, § 4º da Lei 6.404/76. Os Diretores: (i) declararam sob as 
penas da lei e em instrumento apartado, que cumprem todos os requisitos previstos no artigo 147 da Lei da S.A. para 
sua investidura como membro da Diretoria da Companhia (“Declaração de Desimpedimento”); e (ii) tomarão posse 
mediante a assinatura do respectivo termo de posse (“Termo de Posse”). A Declaração de Desimpedimento e o 
Termo de Posse ficarão arquivados na sede da Companhia. 5.1.4. Com relação ao item “(iv)” da Ordem do Dia, a 
Acionista aprovou por unanimidade dos votos válidos, representando 100% (cem por cento) das ações com direito à 
voto presente e sem quaisquer ressalvas, por não estabelecer remuneração aos seus administradores para o 
exercício social de 2025. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos e 
lavrada esta ata, a qual lida e achada conforme foi assinada pelos membros da mesa e pela Acionista presente, quais 
sejam: Marcel Sacco - Presidente; Mateus Boeira Garcia - Secretário; Acionista: BRF PET S.A. (p. Marcel Sacco e Fabio 
Luis Mendes Mariano). A presente é cópia fiel da Assembleia Geral Ordinária da Mogiana Alimentos S.A. realizada 
em 30 de abril de 2025, às 13h00min., lavrada em livro próprio. Campinas (SP), 30 de abril de 2025. Mateus Boeira 
Garcia - Secretário. JUCESP nº 168.966/25-6 em 16/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS II ARAÇATUBA
Reti昀椀cação: Pregão Eletrônico 90079/2025, referente a data de 

abertura da sessão pública.

Onde se Lê: a realização da sessão será dia 21/06/2025

Leia se: a realização da sessão será dia 23/06/2025

 
COMUNICADO: LICITAÇÃO ABERTA

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 022/2025 - PROCESSO 057/2025

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE PARA SISTEMAS DE MO-
NITORAMENTO DE SEGURANÇA (PAINSP), 
VINCULADA À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E CON-
DIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, PELO PERÍODO DE 12 ME-
SES, PARA DAR ATENDIMENTO AO PLANO 
DE AÇÃO FORMALIZADO COM A SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO.”. DATA DE ABERTURA: 24/06/2025 
AS 09H00 HORAS. EDITAL DISPONIVEL: 
NO SETOR DE LICITAÇÕES E PELO SITE 
WWW.ALVINLANDIA.SP.GOV.BR. MAIORES 
INFORMAÇÕES COM O SR. PREGOEIRO 
(APARECIDO DONIZETTI LOPES) NA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ALVINLANDIA, NA 
RUA MAJOR COUTO, Nº 294, PELO TELE-
FONE (14) 3473-8700 OU POR E-MAIL: LICI-
TACOES@ALVINLANDIA.SP.GOV.BR
ANTONIO FERREIRA DE MORAES JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2025 

– PROCESSO Nº 251/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestações de serviços de estadia com 
enfermagem, 昀椀sioterapia, psicólogo, nutricionista e permanência de cuidador 24 horas por dia, para 
tratamento de esquizofrenia, por período de 12 (doze) meses. DATA DA SESSÃO: 24/06/2025. 
INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO pelo endereço eletrônico: www.votuporanga.sp.gov.br.

MIGUEL MATURANA FILHO – Secretário Municipal da Administração – 04/06/2025.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2025

Objeto: Contratação de empresa ou pessoa física para serviços de musicoterapia, 
psicologia e fisioterapia. Data e hora limite para credenciamento e recebimento 
das propostas: 24/06/2025 às 08h30min. Início da disputa da etapa de 
lances: 24/06/2025 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio 
https://transparencia-paulinia.smarapd.com.br/#/dinamico/licitacoes/Licitacoes 
ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 04 de junho de 2025.
Danilo Barros - Prefeito Municipal
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